
P.MS.Â.t
Frsrfe 4 rrruLz._ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CER'I'IDÃO POSI'TIVA COM EFEITOS DE NEGA'I'IVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cREDrros IRTBUTÁRIos E NÃo TRIBUTÁnIos esra.nuAls GERIDoS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0028367037

Finalidade: CERTIDÃ0 coNJUxu ur peu»Êxclls rnmurÁmas n xÃo rnlnurÁnr,rs,ruxro À

s[FAz E À pcr »o ESTADo DE MATo cRosso
Data da enrissão: 1310112020 Hora da ernissão: 16:44:12

Nonre/denominação do suieito passivo: ALESSANDRO DO NASCIMENTO - ME
CNP.I: 06.12t.188/0001-66

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases infonnatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND. da Secretaria de Estado de Fazenda. e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado. junto à Procuradoria-Ceral do Estado. conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Ponaria Conjunta n" 008/2018-PCE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epigrafe, constatamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Cenidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECR-ETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBITOS, CoM PAGAMENTO EI\l DIA E A DÉBIToS SUSPENSoS:
I3.37I.948.0 . ALESSANDRO DO NASCIMENTO - ME

OCORRENCIAS NO AMBITO DA PROCURADORIA.GERAL DO ESTÀDO

Nào constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.tnt.gov.br

Certidao válida até: 30106/2020.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Núrnero de Autenticaçâo: TAKBA99?MLL2T2NIB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURÂDORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

FI.S N9

RUB

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS

PRoCESSO EXERCíCIO

GERÂL
Nt.IMERO DA CERTIDÁO

314$5n020

CONTRIBTIINTE

359217

4354ó8

lNscRtÇÀo À,luNtcrPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS. 9.3OOI

CPF/CNPJ RG/TNSCR. ESTADUAL

06. 1 24. 1 88/000 1{6
ENDEREÇO

Av. DÁLIBERTO FERREIRÁ COSTA (LOT SANTA ISAAELÁNT l0), 300

1 3042020061 241 880001 66001 0056537443591 580320435468

\o\ÍE
ALESSANDRO DO NASCIMENTO ME

BAIRRO

JD SANTA ISABEL
FINALIDADE

Certilicamos que âté :r presente dàt, não encontramos em nome do requerente, débitos de
quâlquer nâtureza, inclusive inscritos em dividà atiYa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressàl\'âdo o direilo de cobrança pela fazenda Municipal, â qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidàdc do contribuinte acima qualificado.

Cúinb:i/)lT, segund:r-feira, l3 rle abril de 2020

L de Campos
Procur or Fisc do Municipio

ertidiro rrlidâ sté Cuiàbá/lÍT, l2 de Julho de 2010.

Àutenticidâde dâ Certidão poderá ser confirmada enr: http://emissao.cuiabâ.mt.gov.br/portal/

E



13rO4t2020 Consulla Regulandade do EmpÍegador P.f,i.s.Àr
FI,S N?

Cá,IX/l
CÁ!XA ECONOMICÂ FEOERÂL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.124.188/ooo1-66
Razão Social'.ILESSANDRo Do NASCIMENTo ME

EndereçO: Av DALIBERTO FERREIRA COSTA 300 / IARDIM SANTA ISABEL / CUIABA /
MT / 78035-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validades l4l03 l2O2O a lLlOT /2020

Certificação Número: 2020031403155579167 822

Informação obtida em 13/04/2020 17:40:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httpsJ/consulta-cíÍ.caixa.gov.br/consultacíf/pages/clnsuttaEmpregadorjsf
111



P.M.S,A.L ,. -F§íue a í'-*-RUB ,7

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: ALESSANDRO DO NASCIMENTO
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.724.L88/000r-66

Certidão n' 7333154 / 2020
Expedição | 75/ot/2020, às 12:54:26
validade: 12/07 /2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

cert.if ica-se que ÀÍ,EssÀNDRo Do NÀscrüE!rTo
(MÀTRIZ E FIÍ.IÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

o 6 . 12 4 . 18 I / o o o 1 - 5 6 , NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
cerEidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenEado pela Lei n" !2.44o, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" !470/20Lf do Tribunal superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados consLantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados axê 2 (dois) dias
anEer j-ores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

II{POR!,ÍAÇÃO TMPORTÀ!*IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat,urais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os prev j-denciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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P.it.s.Â.t- .,
PElgttede vi /._LauB+<__

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

cERT!DÃO No: 5053772

O Tribunal de JustiÇa do Estado de lvlato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM

ANDAMENTO E AROUIVADOS, de distribuiçôes de aÇões cíveis de FALÊNCIA E

CONCORDATA e criminais do 1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de
1 ANO NÃO CONSTAM ações NíOVIDAS POR ou em DESFAVOR de ALESSANDRO DO
NASCIMENTO - ME. portador do CNPJ 06.124.í88/0001-66, até a data de 'l1l04l2020.

. , Observações

As informações do nome e CNPJ acime são de responsabilidade do solicitante,
devendo a titulaÍidade ser confeÍida pelo interessedo e destinatário e confirmada a
autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira
instància estadual, tanto cÍveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos
J uizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da
certidão. CNPJ e nome, em ate 3(três) meses após sua expedição.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão
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15t01t2020
P.Íui.Â.t
F$nc <r/'--.RUB -Z/'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALESSANDRO DO NASCIMENTO
CNPJ: 06. 1 24.1 88/0001 -66

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íns de certificação da regularidade flscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (OAU) nâ Procuradoria€eral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os orgáos e fundos públicos da administÍaçâo dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previslas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.govbÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014
Emitida às '!'1:47.44 do dia 1zl12l?019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910612020.
Código de controle da certidáo: A7E2.0783.5FFF.OgEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1


